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I 

PROCESSO DE ELABORAÇÃO 
DO CóDIGO COMERCIAL DE 1850 

Não obstante o concenso geral de que, desde a abertura dos 
portos brasileiros ao comércio com as nações estrangeiras, em 1808, 
se fazia imperiosa a necessidade de uma legislação comercial, codi
ficada para o Brasil, o trabalho de ·elaboração do Código Comer
·ciai, que somente em 1833 teve início, estendeu-se por quase dois de
cênios. 

Quando, ainda antes da proclamação da nossa independência, 
se cogitou, pela primeira vez, de dar ao Brasil um código do comér
cio, coube ao mais antigo e, sem dúvida, um dos mais notáveis dos 
nossos comercialistas, José da Silva Lisbôa, visconde ·de Cayrú, o 
magno encargo. Essa primeira tentativa, infelizmente, não teve 
curso, "por fatos que não se podem ter em conta daquele a quem fô
ra confiada a iercúlea tarefa e que para ela estava indicado por 
unânime voto" (1). 

ALFREDO RUSSEL - Conferência pronunciada em dez. de 1936, no Ins· 
:tituto Ordem dos Advogados Brasileiros sôbre a reforma do Código Comercial bra· 
.silefro, 11eY. dé Direito Comercial, vol. 7 págs. 193 e segs. 



-994-

Declarada a nossa independência política, continuamos, por fôr
ça da lei de 20 de outubro de 1823, a reger-nos, em matéria comer
cia], pela legislação da antiga metrópole e, subsidiàriamente, pela 
das demais nações civilizadas. 

Três códigos ·eram considerados estatutos padrões, quando ti
veram início, no pafs, os trabalhos do nosso atual código mercan
til: o Código francês de 1807, o mais antigo de todos e modêlo de 
qua·se todos os que lhe seguiram, o Código espanhol de 1829, que, 
no dizer do. VISCONDE DE CA YRú e do cláss~co PARDESSUS, 
era o mais amplo, mais explícito e mais ponderado dos três, e o por
tuguês de 1833. 

Deve-se à Regência permanente, de q~e ·era, então, Ministro da 
Justiça o cons. Aureliano Coutinho, depois visconde de Sepetiba, a 
iniciativa ~que culminou com a promulgação do código ainda hoje 
vigente. Designada, em 1833, uma comissão de quatro negocian
tes para, sob a presidência do cons. José Clemente Pereira, homem 
notável por seu talento e virtudes e jurisconsulto de pêso, no jul
gamento de ALFREDO RUSSELL e CESAR TRIPOLI (2), - ela
borar um projeto de código, desobrigou-s~e ela de sua missão no ano 
de 1834, adotando, na feitura da obra que lhe fôra confiada, o duplo 
critério de calcá-Ia sôbre os princípios então consagrados nas legis
Jações e nos usos e costumes das nações do novo e do velho mundo 
e, ao m·esmo tempo, adequá-hs às condições específicas do país e do 
seu povo. 

Remetido à Câmara êsse projeto, inspirado nos modelos fran
cês, espanhol e português, especia·lmente no segundo, foi êle subme
tido ao estudo de uma comissão ·especial composta de nove mem
bros, t•endo como relator o deputado piauiense Francisco de Sousa 
Martins, comissão es~sa que o aprovou por unanimidade. Iniciados os 
d~bates ·em 20 de junho de 1834, na Câmara dos Deputados, deci
d,m-se, na sessão de 23 do mesmo mês, por indicação do deputado 
Paula Araujo, submetê-lo a novo estudo por uma comissão con
junta de senadores e deputados (3). 

Somente oito anos depoi>S, ·essa comissão mista fêz presente ao 
Parlamento o resultado dos seus estudos, para os quais havia re
cebido valiosa.g contribuições, merecendo, •entre elas, destaque es
pecial o "Projeto de emendas", apresentado em 1836 por uma co
missão de negociantes da Côrte. Levado o proj.eto, com as emen
das recebidas, novamente à discussão na Câmara dos Deputados, 
em 22 de janeiro de 1845, foi o mesmo mais uma vez submetido à 

(2) ALF. RUSSJJJLL - O Direito Comercial e a sua codificacão in Livro .do 
(Jentenário dos Cursos Jurdicos I, págs. 125 e segs.; C. TRIPOLI. ~ História do~ 
Direito BI·asileiro, vol. II, pág. 269. 

(3) Anais do Parlamento Brasileiro, coligidos por Jorge João Dodsworth - Ses
são de 1835 d.a Câma.ra dos Deputados, tomo I, pags. 186 a 202. 
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apreciação de uma comissão especial. Essa embora o considerasse 
"suscetível de alguma perfeição", opinou por sua adoção imediata,, 
pois, no seu entender, cada dia se tornava "m'ais imperiosa a nece
sidade de dar ao país um sistema de legislação comercial, para evi
tar a decadência e a ruína do nosso comércio", que ·lutava com ~ 
incerteza das regras que regiam as questões mecantís, decididas até· 
então "pelo arbítrio dos julgadores e mediante prc..cessos impróprios. 
e ineficazes" ( 4 ). 

Pôsto em discussão o projeto com o parecer da comissão, foram 
ambos, depois de rápidos debates, pràticamente os únicos que o nos
so Código suscitou na Câmara baixa, aprovados em globo, em 3 de 
junho de 1845, sem novas alterações, para ·evitar o que, de ordiná
rio, ocorre nas assembléias, onde, como afirmou um deputado, ci
tando THIERS, "espíritos medíocres rodeiam um trabalho bem 
coordenado, fruto de uma profunda experiência, emendam-no, mu
dam aqui e ali algumas disposições e assim tal barulho armam, que 
um todo bem ligado e coordenado transformam em um todo informe 
e incoerente, sem relação com o sistema de legislação e com os fa
tos reais" ( 5 ). 

Embora o pensamento dominante fôss.e êsse de que os corpos 
legislativos não são, por sua natureza, os órgãos apropriados para 
a feitura dos códigos, cabendo-lhes apenas aceitar ou r·ecusar a obra. 
dos técnicos, o Senado do Império houv~e por bem fazer passar o pro
jeto aprovado na Câmara pelo crivo de longas e 'severas discussões,. 
em duas sessões legislativas, do que resultou a adoção de numerosas 
emendas, aprovadas tôda·s elas, em 6 de março de 1850, na Câmara, 
dos Deputados, pelo mesmo critério aclamativo, embora com o pro
testo de alguns membros d;:tquela casa legislativa, entre os quais, 01 

deputado parà·ense Bernardo de Souza Franco, antigo Ministro do 
Império e mais tarde visconde de Sousa Franco, que se insurgiu de
nodadamente contra a aprovação, sem debates, das referidas emen
das ( 6 ). 

Aprovada a sua redação final ·em 22 de março da,quele ano, foi: 
êie sancionado em 2 de maio e promulgado em 25 de junho, por lei: 
que tomou o número 556 e entrou em vigor seis me&es após a sua, 
publicação. 

Foi assim que se deu ao país uma das leis que, no dizer de SIL
VA LISBOA, é "das mais debatidas e esmerilhadas do nosso corpo 
de legislação" e que, "posta em confronto com legislações simibres, 
não tem de que enrubescer". A respeito dela, aquêl·e grande comer-

( 4) Anais do Parlamento Brasileiro, eoligidos por Antonio Henoch dos l~eis -
Segunda sessão de 184·5, tomo I, pág. 681. 

( 5) Anais cits. tomo II, pag. 24. 
( 6) Anais do Parlamento Brasileiro, coligidos por Antonio Pereira Pinto - Ses• 

sã,o legislativa de 1850· da Câmara dos Deputados, tomo II, págs. 63 a 72. 



-996-

'cialista, que só agora vai rec·ebendo a justa consagração de sábio 
(7), ainda acrescenta, no seu vetusto "Princípios de Direito lVIercan

;.til a Leis da Marinha": ".Conquanto a jur•isprudência comercial e 
marítima se possa chamar cosmopolita e a tal ponto que o que se 
legislasse para um pais poder-se-ia aplicar int·egralmente em qual
··quer outro, o Código que elaboramos tem o cara·cterístico de, acei
tando e admitindo os princípios gerais e uniformes dessa legislação 
peculiar, consagrar com êles as práticas e usos de há muito em vo-. 

.,ga em nossas praças e que uma boa razão sancionava e reclamava a 
·continuação. Há pois uma legislação firmada com o cunho brasi
leiro, revelando, entre outros dotes, no espírito e na redação, o la
~bor_ e coloridos pátrios"( 8). 

Maior elogio não s·e lhe poderia dispensar do que o dizer-se que, 
;por todo um século, vem êle regendo, sem desdouro, relações jurí
dicas que se processam num campo de atividades, ·com o comércio 

:susceptível às mais variadas mutuações e, muito especialmente, su~ 
jeito às modificações que os progr·essos técnicos imprimem às socie
dades ,os quais, é bem r.essaltar, durante êsse século de sua vigên

'··cia foram mais intensos e conturbadores do que em qualquer outra 
fase da história da humanidade ( 8a). 

Na opinião de CARVALHO DE MENDONÇA, revela um adi-
antamento notável sôbre os que lhe serviram de modêlo, tendo sido 

·-o primeiro trabalho original dêsse gênero qu~ apareceu na América, 
~~pois os de Haití e o da Bolívia, promulgados, respectivamente, em 
1826 .e 1834, não passavam de cópias servis do Código francês, o 
iprimeiro, e do espanhol, o segundo. 

Mas onde, a nosso ver, êle mais se alteia e se faz credor da ad
.miração de qualquer jurista que o analise através de um confronto 
~.entre a m•entalidade dominante na época da sua formação e as con
ccepções jurídicas atuais, é com relação às normas de cunho social 
·contidas no seu contexto e que constituem um notável e surpreen-
dente avanço legislativo, uma vez que os autores daquele código, 
como que num prenúncio às modernas concepções jurídicas-sociais, 

.·se anteciparam em várias dezenas de anos ao atual direito do tra
ibalho, de que são,dessa forma, legítimos precursores, juntamente 
com o legislador ibérico que, sob os auspícios de Fernando VII, deu 

·à Espanha o Código de 1829. 

(7.) A. RUSSEL - Conferência cit. 
(8) VISCONDE DE CAYRú - Princípios ele Dir. Mercantil e Leis de Ma· 

·dnha, 1874, vol. I, pág. DOXLVIII. 
(S.· a) Essa assertiva não importa em negar as profundas mutilações que o nosso 

''Código Comercial tem sofrido, entre as quais sobrelevam as referentes ao instituto da 
falência, . aos títulos de crédito e a alguns tipos de sociedades mercantis. Cumpre, en· 
'iretanto, notar que, quanto aos mais, ainda prevalecem, em suas linhas gerais, as di· 
'''l'<etivas traçadas pelo legislador de 1850. 
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E' êsse aspecto do Código Comercial brasileiro que, mais de 
perto, inter·essa ao pres.ente tr~ba.lho e que, para sua melho:· c~m-· 
preensão, exige se ·examme, prehm~narmente, q~a}_ o desen~olvimcn~_o 
alcançado, até a época de sua fettura, pelas 1de1as que c,eram 011* 

gem ao moderno direito social. 

II 

O DIREITO DO TRABALHO NA ÉPOCA 
DA PREPARAÇÃO DO NOSSO CóDIGO COMERCIAL 

O século XVIII expirou sob o signo de dois acont~cimentos de 
magna importância, fadados ambos a provoc~r , a~ mais .pr·?~un~as 
transformações a·ssociais já observada·s na h1stona da civihzaçao. 
0 primeiro dêles, no terren~ polí.tic~, ~ ~evol_ução Francesa de 17~9~ 
representou o triunfü da füosoha md1v1du~hsta e dos press~postos 
liberais, de que resultou a extinção do reg1me das ~orporaçoes. e ,a 
implantacão de um sistema jurídico ·em que pr·edommava o P.nnct-

da liberdade de contrato, como conseqüência da soherama da 
vontade individual. O segundo, no campo da ciência, ponto de. par
tida da .chamada revolução industrial, é a descoberta da máquma a 
vapor, acontecimento, para 1VIORIN, "plus lourd de conséquenee 
que la Revolution poli~ique de 1!89" (9

), que, no pensar ,de B.ERG
SON, servirá para deúmr uma rdade e do qual se falara mais, tar
de como hoj~e nós· falamos do bronze e da pedra lascada (~0 ). , J a h~-

decorridas quase duas centúrias dessa. dupla re~oluçao, e posst
vel afirmar com ~segurança que ê·s·ses .dors. acontecimentos, embor:a 
simultâneos na história da humanidade, não se compadecen;, ~o1s 
0 antagonismo entre a revolução das idéias, oriunda do pnme1ro, 
e a revolucão dos fatos que resultou do segundo, c-edo se revelou. 
E nesse o-r;ve entrechoq~e dos fatos com as idéias, só estas terí~m de 
ceder te~reno, para conformar-se à realidade, pois à n~archa mexo
rável dos acontecimentos não ser,ia possível opor barrerra. . 
. , As grandes concentrações industriais e comerciais, criadas pelo 
novo regime ·econômico, em pouco tempo puseram em ~estaque. e~~ 
sa incompatibilidade entre a re"'alidade dos . fatos e o s1stema JUfl.

divo vigente. O domínio das. forças na~ura1s pelos novos pro;~ess~s 
11 .• :écnicos exigia o ·esfôrço coleuvo e conJugado de numerosas eqm-

~ . " . ·'' -pes" de trabalhadores e, como essas eqmpes . estao se~pre em 
função de um equipamento, "le maitre de l'éqmpement nsque de 
devenir le ma!tre de l'équipe", observa SAVATIER ( 11

). 

3 (9) GASTON MORIN - La révolte du droit contre le cocle, pág. 15. 
(10) BERGSON - L'evolution créatrice, J?ág. 1?1. . . 
( 11) R. SA v ATI ER - Les Metamorphoses econom1ques et soc1ales du Droit Civ;il 

·d'aujourcl'hui, pag. 13. 

- R. D. - 3.0 Vol. 
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,Dentro de pouco tempo se havia chegado a uma situação de
plorave1, sob certos aspectos pior do que a escravatura, porque, aos 
escrav<?s,, o senh?r, . pelo menos, curava de sua conservação, receoso 
do preJmzo econom1co que resultaria de sua morte, enquanto a vida 
dos trabalhadores .nada rep~esentava para os chefes das indústrias. 

. A. decantada. I~ualdade, pregada pelos teóricos liberais e indi
vtduahstas, c?nstitum-s,:_ um mito e a justiça, que se pretendeu al
canç.ar, at:aves de relaçoes contratuais travadas num clima de anto
nomia e hberdade, degenerou em iniqüidade. 

A. constatação gradativa dessas verdades provocou, aos poucos 
o nasctmento de um anseio de justiça social, exigindo que o Estad~ 
se colocasse ao lado do fraco na luta tremendamente desigual a que 
por amor a um princípio, vinha êle assistindo impassível. ' 

Essa m~~cha, ru~o a um ideal de justiça, tem sido mais ou me
n?~ lenta e ~a. d.ura cerca de um século e meio, podendo a sua his~ 
tona ser dnr~d1da em quatr~ grandes fases, cada uma tendo por 
P.onto de . pa~t1da um a~ontec1men~o de irrecusávd repercussão so
Cial. A. pn.meira .delas vai, como assmalam GRANIZO e ROTHVOSS, 
d~s pnmeiras le1s concernentes ao problema· do trabalho até a pu· 
b'l,Icação do ;nanifesto de Marx e Engels em 1848, marco inicial do 
segundo peno~o, que se estende até a Conferência de Berlim em 
1890, e a publicação da encíclica "Rerum Nevarum" de Leão XIII 
em 1891. O terceiro período data dessa época até o Tratado de Ver~ 
salhes, .em 1919, que é o ponto de partida do atual ciclo do direito 
trabalhista (12). 

As primeiras legislações comerciais codificada·s e, entre elas a 
do Brasil, foram el~boradas durante a primeira fase dessa evoluc'ão 
fase ~m que, pràpn~mente, n.ão s~ podia, ainda, falar em legisl;çã~ 
d~.· ti aba!~ o e qu~ ~' P,.m ass1m d1zer, a prehistória do direito ope
rano. Alem ~a ler I~g~esa de 1802, sem dúvida a primeira de índole 
re~lmen~e s~c1al, pro1bmdo o trabalho noturno dos meninos nas fá
bnc~s texte1~ e fixando-lhes a jornada em 12 horas, limitações es
tendi~as, m~Is tarde, em 1819, aos trabalhadoDes menores de qual
quer mdustna, e alteradas, em 1825, com a redução da jornada para 
11,30 horas, e em 1833, para 8 horas, afora a regulamentação do tra
balho de menores e mulheres na Alemanha a partir de 1839 n F . _ 
ça e 1841 I T 184 ' ' a ran . ~ m. . , e na ta Ia,. en: 3, ;1ada mais digno de destaque pode 
se1 assmalado nesse pnmeiro penodo da história da legislação do 
trabalho, que se c~racteriza especialmente pelo fato. de que "se mues
t~an las ley,es . soc1ales como hechos aislados en ciertas naciones, de~ 
b1dos a sugestiOnes filantropicas" (13). 

(lZ) L. MARTIN-GRANIZO eM. GONZALEZ-RO'l'HVOSS - D. erecho Social, pau.... 24 e segs. ,~ 

(13) Obr. cit. - pág. 24. 
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Não obstante, já então, a situação angustiosa das classes ope
rárias reclamar medidas governamentais que pusessem côbro sôbre 
à miserável espoliação qu~ se processava às vistas dos podêres pú
blicos, difícil se fazia, naqueles períodos da história, a promulgação de 
leis protetoras do trabalho, não só como decorrência da mentalidadé 
anti-intervencionista ainda em pl,eno fulgor, como também por ser 
cornente então a crença de que a nação que se dispusesse a estabe
]ecer limitações no campo do trabalho veria cedo refletir-se essa sua 
atitude num decréscimo de produção, com perniciosas repercussões 
no' páreo da concurrência económica com os demais países. 

Nessa persuasão, que os fatos vieram mais tarde mostrar ser 
errónea, os Estados se recusavam a intervir no choque tremendo en
tre o capital e o trabalho, o que levou certos espíritos mais avan
çados, apiedados da. situação do proletariado, a lutar por uma legis
]ação internacional do trabalho (H). 

Foi, pois, nesse ambiente de escassas iniciativas legais com re
lação ao problema social, em quase todos os país,es do universo, que 
se processou a elaboração do nosso código de comércio e daqueles 
que lhe serviram de modêlo. 

III 

AVANCOS SOCIAIS DOS CóDIGOS 
IV1ERCANTIS DA ESPANHA, PORTUGAL E BRASIL 

Não pode deixar de surpreender àquele que estuda hoje a obra 
dos legisladores comerciais de há mais de um século a quase pres
ciência cmo que foram encarados determinados aspectos das rela
ções jurídicas que vinculam os chamados prepostos comerciais aos 
seus empregadores. E essa agudeza é tanto mais notável quanto é 
certo que, estabelecendo normas destinadas a reger relações entre 
jndivíduos maiores e capaz,es, feriam de ~cheio o tabu da autonomia 
plena das vontades contratantes, numa época em que apenas alguns 
poucos turibulários menos exaltados dessa soberania da vontade con
cordavam em transigir, exclusivamente quando se tratasse de con
tratante menor. Essa transigência, no terreno do direito positivo, 
se corporificara, até então, num único diploma legal conhecido, ~ 
a ]ei inglesa de 1802, co111 as ampliações de 1819, 25 e 33, e só bem mais 
tarde se manifestou, na legislação de outros países, como a Alemanha, 
em 1839, a França, em 1841, a Itália, em 1843, a Espanha, em 1873, 

(14) Robert Owen, filantrópico industrial inglês, dirigiu·se em 1.818 às potên· 
das reunidas em Aix-la·Chapell-6, pedindo a ador:ão de leis internacionais para o t.raba· 
lho; .Villermé, em 1839, e depois Steinthal e Daniel Legrand, entre outros, pugnaram 
por idêntico desideratum. 
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a Bélgica, em 1884, Portugal, em 1889, etc., em todos êles, por 
conseguinte, posneriormente ao processo ele feitura daqueles códi:.. 
gos. 

Das trê-s codificações em que se esteou o legislador brasileiro, à 
espanhola ,cabe a primazia na adoção de medidas de tutela aos pre
postos . comerciais, muito embora, não lhes atribuindo caráter im.., 
perativo, com o admitir pacto em contrário, haja o legislador es
panhol, a nosso ver, perdido, em grande parte, as honras de pre
cursor da moderna legislação social, que já lhe foi atribuída (Hí), 
em favor do legislador brasiLeiro, a quem cabe o mérito de haver 
suprimido aquela condição restritiva à' aplicação das normas em 
aprêço, que lhes emprestava caráter opinativo. 

Não se conhecem, precisamente, quais os motivos que · 
raram ao legislador ibérico aqueles preceitos, dizem ALIOMAR 
LEEIRO e LUIZ VIANA FILHO, no seu interessante trabalho 
sôbre "O direito dos Empregados no Comércio" (H'), interessante e 
precioso para o estudo da situação jurídica do preposto comercial 
no direito brasileiro, o qual, além disso, tem o duplo merecimento 
de ser a primeira e talvez única monografia· sôbre o assunto pubE
cada no pais e de ter vindo à luz numa época em problemas 
dessa .espécie ainda não atrabm a atençã-o dos nossos JUristas. 

Embora tenha sido o código espanhol calcado no Co-
mercial francês de 1807, as mencionadas disposições, que dêsse 
não constavam, constituíram, naquele, inovações, atribuíveis, tal
vez, a ligeiras sugestões existentes na obra de PARDESSUS (17 ), 

cu_Ja primeira edição surgiu em 1814, e aproveitadas pela comissão 
composta de Porcil, Pellegrin e Ballarino, encarregada, por Fernando 
VII, em 1827, de preparar a co·dificação comercial espanhola ( 
A inserção de tais dispositivos cresce de mérito quando é sabido que, 
a êsse tempo, o código comercial russo reconhecia aos comerei antes 
o dire}to de impor correções domésticas aos seus empregados. 

O legislador português de 1833, embora se haja limitado a com
pilar tais preceitos do código espanhol, mesmo assim merece louvo-

(15) ALIOMAR BALEEIRO e LUIZ VIANA ]'ILHO - O direito elo ]Jmpre· 
gado do Comércio, Baía, 1932, pág. 19'1. 

(16) Pág. 191. 
( 17) Cours de Droit Commercial. 
(18) A. BAI,EEIRO e L. VIANA PILHO - ob. e loc. cits. -- Segundo GELLA, 

"deseando lns Cortes unificar el Dereeho Espaiíol, en estado poco armónico después de 
la publicaeión de la Novíssima Recopilación, se nombró, en las de 1810, una comision 
para que reclatara un proyecto de Código de Comércio., que no pudo terminar s11 co
metido por. ~as vic}situ~es const~tucionales de la epoca. Renació la idea en 1820, y una 
n~eva comiSIOn fue designada, sm que de ella saliera, tampoco el tan deseado cuerpo legal; 
asi as cosas, em 1827 don Pedro Sainz de Andino elevó una exposición al Monarca ra
zonando la necessidad de una reforma en la legislacion mercantil, y ofreciendo, por 
su parte, la redacción de un Código de Comércio; y llevado a cabo su propósito, el 
proyecto presentnclo mereció. la aprobaciçm de Fernando VII, quien lo promulgó en 30, 
de Mayo ,de 1829, comezando . .a regir. en 1. de enero siguiente". (A VICENTE GEL
LA -:- Introducion al Derecho Mercantil Comparado, pág. 28· e 29). 
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d · 'd · f'll do normas que teria certamente res por haver a .m1t1 o e per 1 1a ~ , . , .. 
repelido se se houvesse deixado empolgar esp1nto da epoca. 

Por seu lado, 0 brasi}eiro, expung.indo aquel~s ,normas ~-o 
· · 1 defeito que era só lhes dar validade na h1potese de si-

seu pnnc1pa ' . , · · ilar 
lêncio do pacto, avantajou-se mmto, .nessa matena, ao seu Sim 

ibérico. 1 C'd' d om O estudo detido da posição tomada pe.o o 1go. ·e . c 
a diversos ·problemas que são obJe.to. dos ma1s agitado,s d;-

b 
' 1 dn s nov~s co11cepcões que o d1re1to do traba,lho ha fo -ates a uz á . a 5 • d 

mulado, dar-nos-á melhor idéia do. alto grau de deS'en:~t~Im~nto: , a 
. ,enta'lidade que presidiu à. sua fe1tura e da extraordmana mtmçao 
rn ~ . . b1 
dos s,eus autores, a respeito de tais pro .emas. 

Essa atitude do legislador de cem ~nos ~trá: te~. U~l 
de profético ,que, como mvest1gaçao ut1l a 

história do do trabalho, não pode ser desprezada pelos cul-

tores dêsse direito. 

A) A 
- d 1 ..,.a J·u,·;;dica da relação de trabalho · queJtao , .a na;;ure_,_, " _ 

algum tempo se vêm 
debates em tôrno da 

do trabalho. Para uns, 
índole contratual 
Je a intensa e 
se caráter. Acham outros 
aspectos eminentemente 
r·eferida relação, não 
tual clássico, e, por isso, 
rando a em,prêsa como uma . , .I 1 7 f 

so
m-

conserva a 
estar ho

dês
dos 
da 

económica hierarq1tizada, constltmc a c.o cne e, 
e do pesJoal, que é o agrupamento dos . , . 

Essa noção de comunidade hierarqmzada de_:orre, proxlma.me,n
te, das concepções políticas que floresceram na Europ~ ~1os d01~ .ul
timas decênios e foi especialmente co~sa.grada no dtr·elto ~os1t~:~ 
alemão, durante 0 regime nacional-soctahsta, o~de_ a empresa , 

1
. · ·d a que o seu pessoal ou seqmto (Gefolgshaft) 

c 1ng1 a por um . 
devia obediência e respeito. 

Êsse princípio de chefia ou Fuhrer-prinúp enc~mtra seu fund~
mento na concepção formulada pelo di:ei~o ~ermâmco da c~munhao 
de interêsses e aspirações entre os dms l:atores da pro~uç,w, como 
uma réplica à teoria socialista da luta de clas.ses, por ISS? que, ~o 

· · d d POLO um dos técnicos do ant1-contratuahsmo, nao 
en ten ,e r e ' 1 1 - d 
basta, para suprimir a arraigada noção de luta c e c asse e mua a~ 
a fisionomia do contrato de trabalho, o deslocar-lhe o centro de ora 
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vidade do campo dos direitos patrimoniais para o terreno dos direi:. 
tos pessoais (19 ). 

? • Muitos outros juristas, contudo, sem qualquer relação doutri
nana com as concepções político-jurídicas totalitárias negam à re
lação de emprêgo o ·carát·er estritamente contratual ~ entre êles se 
contam os que receberam a influência do institucionalismo de HAU
RIOU e os seguidores da teoria do ato-condição de DUGUIT. Além 
de. ~AD~ID, ~ue t,entou formu~ar um~ teoria especial da insti
tUiçao suz-genens (2° ), vale mencwnar amda SCELLE (21) e DE 
LA CUEVA (22). ', ' ~ 

. P~r. mai,s ousada que p_areça a assertiva, um exame cuidado da 
Slste~at·Ica ~dotada pelos autores do nosso Código de 1850 revela 
qu~ eles, deliberadamente ou não, já naquelas recuadas eras da pri
meira . metade do século pas;s~do, tomaram .posição com respeito 
ao problema da natureza JUndica das relações entre os comercian
t:s e seus J?r~p.ostos, o: q~al, só muito mais tarde, polarizou o inte
resse doutnnano dos JUristas. Es'Sa é, sem dúvida, a conclusão a 
q~e se pode cheg.ar, observando-se a dispo'sição adotada pelo Có
digo, com referência à questão dos prepostos comerciais. 

Efetiva:ne~te, reservando vários títulüs de sua primeira parte 
- Do comerciO em geral - aos contratos e obrigações mer.cantis 
~Tít~los V e sgs.), preferiram, os responsáveis por sua fatura, não 
u:_clmr entre êsses a preposição mercantil, situando a regulamenta
çao .dos prepostos e demais agentes auxiliares do comércio logo em 
s~gmmento. aos capítulos sôbre os comerciantes e praças de comér
cw. Essa Integração virtual dos agentes auxiliares do comércio ao 
negócio c~ndiz. com a~ teorias mod~rnas de comunidade da emprêsa. 

Convem amda fnsar que essa mtegração resulta na sistemática 
de nosso Código, não só da disposição dada às matér,ias como das 
~r6pria·s express?es legais que revelam ter sido êsse o p;opósito de
hberado do legislador. Veja-se, verbi gratia, no artigo 74 

0 
em

p.rêgo da expressão "prepostos das casas de comércio" ·e a' exigên
Cia de uma nomeação que "devem receber de seus patrões ou pre
ponentes", como título de sua investidura, ao invés do instrumen
to do contra to. 

O eminente CARVALHO DE MENDONÇA pôs em destaque
1 

essa. faceta d? nosso Código Comercial, louvando-lhe o acêrto, pois 
considera o Sistema digno de aplausos, uma vez que, com referên
ca a êss·e assunto, há predominância ?o caráter pessoal, embora exis-

(19) AN~ONIO POLO - Del contrato a la relación de trabajo, pág. 79. 
(20) ALE ONSO M~DRID - J?~recho laboral espafiol, 1936, págs. 221 e segs. 
(2~) GEpRGE_ SCELI~E - Prec1s de Leglslation Industrielle, pags. 173 e se"'s. · Le Dro1t Ouvrier, 1)ags. 108, c segs. "' ' 

BSl. (22) MARIO DFJ LA CUBVA - Derecho Mexicano del Trabajo, tomo I, pág. 
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ta algo de contratual. E, a propósito, afirma aquêle nosso grande 
comercialista ser feliz o emprêgo da e:x:pressão "prepostos das ca
sas de comé;cio", a qual "bem traduz a posição dos empregados no 
comercio, elementos dessas casas" (23 ). 

E' bem de ver, entretanto, que êsse critério adot~do pelo le
gislador brasileiro, como pelos que elaboraram os códigos est~an
geiros que lhe serviram de mo~de, é um remanescent~. das ant1g~s 
relações que ligavam ao comerciante o seu pessoal auxllrar e que ti

nham sua origem, não nos- quadros romanos do contrato de loca
ção, mas naquele outro, de assinalável sabor ,medieval, dos chamaddos 
serviços fiéis, de origem germânica (Treudienstroentrag). Segun o 
GARRIGUES, a emprêsa mercantil da época precapitalista. cons
tituía antes uma com~midade doméstica de trabalho que, quando não 
se fundava em vínculos de sangue, tinha sua ba·se em vínculos de 
proteção ao empregado e de ~onfiança recíp~oca _ ent~e !sse. e o co~ 
merciante ( 24 ). Foi nesse regime de subordmaçao h1erarqmca e de 
lea,ldade e respeito mútuo, característico das antigas "encomenda
ciones" espanholas da época visigótica, que inspirou, em parte, a 
moderna ·conçeituacão de relação do trabalho, em que, certamente, 
foram abeherar-se, ~nesse particular, os códigos comerciais da pri
meira metade do século XIX. 

B) As garantias do direito ao emprêgo 

Uma das modificações trazidas pelo direito do trabalho às re
gras tradicionús que informavam os ordenamentos jurídicos ~oi a 
imposição de restrições á ruptura dos contratos de duração mde
terminada. 

A soberania da vontade, elevada à condição de regra inflexí
vel, tinha como conseqüência imediata a escrav_ização d.essa m~sm?a 
vontade à fôrça obrigatória dos contratos, ,po1s, no sistema JUn
dico liberal, o indivíduo é livre para celebrar o contrato e, desde o 
instante em que o celebra, é escravo ~dêsse mesmo contrato. 

Como corolário dessa regra do pacta S'Unt servanda, fixado um 
prazo de permanência das regra·s pactuadas, ês,se teria de ser estr~ta
mente comprido até final, pouco importando que, pela supervemên
cia de motivos os mais justos, a vontade atual de um dos contra
tantes não coincidisse mais com a vontade inicial, expressa na con
clusão do contrato. Da mesma forma, estabelecida no contrato, pe
la não fixação de um prazo certo de duração, a faculdade de rom-

(23) J·. X. CARVALHO DE MENDONÇA - '!'ratado de Direito Comercial Bra· 
sileiro, vol. II, pág. 435. 

(24) GARRIGUJ"JS - Del vit'jo Dereeho :Mercantil al nuevo Dm·echo del Trabajo, 
pags. 61/2. 
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pê-lo a qualquer momento, não seria possível obrigar a sua ,..~~ .. ,~, 
ção, quando uma das partes desejasse desvencilhar-se do 
ainda que a justiça, a eqüidade ou mesmo as necessidades da ordem 
social reclamassem a sua conservação. 

Foi justamente no direito do trabalho onde se fez sentir com 
mais intensidade a tendência moderna para atenuar os êrros dessa 
construção clássica, abrandando a rigidez daqueles principias, num 
como retôrno ao direito dos canonistas -e teólogos da Idade lVIédia, 
que vedava as explorações à sombra do contrato, a chamada · · 
usurária, pois, como afirmava BOSSUET, no seu "Sermão 
justiça", "la justice veut qu'on ait égard non seulement à 
mais à l'état de celui qui doit". 

Um dos sinais da insurreição contra o rigor do princípio da so
berania da vontade, que se vem processando através das novas ccm
cepções jurídicas, vamos encontrar nas restrições, cada vez mais seve
ras, à rescisão arbitrária do vínculo contratual do mesmo 
q~ando estabelecido ~em prazo certo. Essas restrições, que já 
a.tmgem, em certas hipÓteses, a supressão total da faculdade de par
tir a relação que o velho direito assegurava plenamente às partes, nos 
contratos sem duração determinada (2"), tiveram suas 
manifestações no:s códigos comerciais promulgados depois 
francês, com o proibirem-se, por disposição ex.pressa, os rompimentos 
brusc~·~ d~s rel,aç.ões entre o comerciante e os seus prepostos, isto é, 
sem Ciencra previa da outra parte contratante com o prazo mínimo 
de 30 dias. ' '· 

Êsse princípio, ainda hoje inscrito em tôdas as 
ciais dos povos cultos, embora mais circunstanciadamente 
c~nstituindo o chamado instituto do aviso prévio, representa um no
tavel avanço para a época em que foi formulado, uma verdadeira ú:w
vação jurídica, das mais singulares, sem dúvida, para o 
certamente, de difícil justifiçação e entendimento, dada a sua 
quação às nascentes filosóficas que informavam todo o ordenamento 
jurídico de então. 

P~ra fazer-se melh~r idéia de quanto madrugaram, nesse terreno, 
os legisladores mercantis daquela época, basta que se atente a 
circu?stâricia de que o nosso Código Civil, elaborado quase anos 
depois, foi, a êsse respeito, bem mais parcimonÍüso, cingindo-se a es
tabelecer, nas chamadas locações de serviço, o preaviso de 
tro e um dia, conforme a periodicidade de pagamento do salário 

.. (2.5) A estabilidade no emprêgo, depois de um decênio de. càsa, é um exemplo da 
áholição total dessa faculdade. 

(26) Código Civil, art. 1-221 e § único. 
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C) do emp1·egado nos infoTtúnios e incul-

pad?s. 

Talvez, dos chamados favores legais do Código Comercial de 
1850 aos ernpregados do comércio o contido no artigo '79 o que 
encerre maior sentido social. 

Efetivamente, quando o legislador, naquele preceito, estabeleceu 
que cabia aos empregadores a obrigação de assegurar ~os seus pre
postos os respectivos salários, até três meses consecutivos, no caso 
de qualquer acidente imprevisto ou inculpado impedi-los de exer-
cer as suas funções, teve em mira oferecer um efetivo ao em--

nos momentos em que, por motivos à sua vontade, 
privado do seu normal. 

Inegàvelmente, mais do que a respeito de qualquer outra das 
obrigações prescritas aos comerciantes para com 
razões de ordem social devem ter impelido os 

da época a tal 
transcendendo da ~,..,~.,f-1-,,,..."'·"' 

valente. 

Sendo pacífico, ao 
contrato tipicamente r•"-'"'"''1-'> 1

"'Ur\ 

dos c'Ontratantes está 

sem a prestação 
obrigação de 

à estrutura 

com o 
encontrar o fundamento 

de um 
de UIIl 

por parte do outro, 
como preço do 

não se
sem receber serviços cons-· 

sôbre ta,is fundamentos. 

se 

durante os infortúnios não oriundos do 
que o salário não será · o preço justo do 

enquanto o seu valor não suficiente para 
cessidades e atuais do 

fatores estranhos à sua 

em que, 
de tra-

Os comentadores de nosso Código Comercial, tendo à frente CAR
V ;-iLHO DE MENDONÇA, o maior de vêm naquela dis·po
sicão da nossa lei comercial uma resultante do caráter de alimentos 
q;1e têm os salários, de onde a conveniência d.e impor o. s~u paga
mento independentemente da prestação de serviços, l!as h1poteses .de 
acidenteS imprevistos e inculpados, em que aquêle emmente comercia
lista faz compreender, por eqüidade, os dias de nojo e bodas e aquê-
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les em que o preposto tiver de desempenhar deveres cívicos ou serviços 
públicos honorários (27). 

D) Ressarcimento dos danos extraordinários 

O artigo 80 do Código Comercial brasileiro e o artigo 202 do 
antigo Código Comercial espanhol são sem dúvida os mais antio·os 

' ' b precedentes legislativos de que há notícia, com referência ao problema 
dos acidentes do trabalho. , 

Nesse passo, como nos demais, o legislador nacional e o legislador 
es~anhol, aquêle talvez mais do 'que êste, pelos motivos que mais 
adiante mostraremos, revelaram-se avança,dos em vária·s décadas a 
respeito de questões que, até então, longe estavam de preocupar a 
atenção dos responsáveis pelo destino das sociedades. 

Sabe~-se que data de pouco mais de setenta anos a evolução das 
teo~ias relativas à responsabilidade pelos danos decorrentes do~ infor
tunios do trabalho e que essa evolução envolve uma -das transforma
ções mais radicais na~s idéias primitivamente dominantes. Comen
tando-a, diziam CAPITANT e CUCHE, há vinte anos: "Nous ren
controns ici un des exemples les plus interes,sants des changements que 
peuvent se produire dans les idées morales des hommes''. E acres
centavam: "II y a cinquante ans, ancune législation n'admettait que 
le chef d'entreprise fut, comme tel, et ·abstraction fait de toüte faute 
commisse par lui ou ses préposés, obligé de réparer les conséquences 
dommageables des accidents" (28). 

A teoria do risco profissional, hoje geralmente aceita e adota
da em qua,se tôda,s as legislações, chegou a ter o seu reverso admitido 
em países como a Inglaterra, que fazia, em todos os casos, recair o 
risco sôbre o operário, isentando de qualquer responsabilidade o pa
trão, sob o fundamento de que se presumia haver aquêle, ao contra
tar-se, assumido todos os perigos inerentes à sua profissão e envolver 
o salário o prêmio referente a êsse risco. 

Antes da legislação alemã de 1884, a primeira a perfilhar a teo
ria do risco profissional, a matéria de acidentes era regulada pelos 
princípios de direito comum concernentes à responsabilida·de civil 
com a aplicação, por largo tempo, da teoria tradicional da culp~ 
subjetiva ou aquiliana, segundo a qual, sômente nos casos de aciden
tes em que ficasse provada a negligência ou imprudência do patrão, 
lhe seria imputável a responsabilidade dos danos sofridos pelo ope-
rário. · 

Contrariando essa tese, que se manteve em pleno fastígio na dou
trina e na jurisprudência até as vésperas do último quartel do século 

(27) Ob. e vol. cits. Ilágs. 453/4. 
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passado, dispôs, em 1850, o nosso Código Comercial que, "se, no ser
viço do preponente, acontecer ao preposto algum dano extraordinário, 
o preponente será obrigado a indenizá-lo, a juízo de arbitradores" (29 ). 

Não cogitou o legislador comercial de saber se o dano sofrido pelo 
empregado resultou de culpa do empregador, condicionando a res
ponsabilidade dêste apenas ao fato de ocorrer o acidente no seu ser
viço. Ainda ma,is: não excluiu do âmbito de ação dê,sse dispositivo 
os danos para os ~quais o preposto contribuísse com culpa. Um con
fronto entre a:quêle dispositivo e o artigo 79 torna evidente ter sido 
êsse o propósit:o do legisla,dor, pois, para os ca,sos prev.istos nesse úl
timo, impôs tal condição, quando se referiu a "acidentes incu,lpados", 
ao passo que silenciou quanto ao primeiro. 

Cumpre ainda ressaltar que, enquapto o dispositivo correlato 
do código espanhol onde o nosso legislador foi buscar a inspiração 
para a regra em a,prêço, só abrangia os acidentes que resultassem ime
diatamente do trabalho, isto é, "por efecto immediato y directo dei 
servicio" (3°), o código nacional apenas exigia que o acidente se desse 
no serviço áo preponente, o que, inquestionàvelmente, estendeu o 
âmbito de aplicação da lei bras,ileira, ·envolvendo os acidentes ocorridos 
durante a prestação de trabalho, embora não originados direta e ime
diatamente dêste. 

Para ALI OMAR BALEEIRO e LUIZ VIANA FILHO C31 
), os 

fundamentos jurídicos dessa avançada disposição da nossa legislação 
mercantil codificada só podem ser encontrados na teoria da respon
sabil<idade objetiva ( du fait des choses), muito mais tarde idealizada 
por SALEILLES e JOSSERAND, enquanto, para JORGE AMERI
CANO, tem ela os mesmos fundamentos da moderna teoria do risco 
profissional ( 32 ). 

Por sua vez, BENTO DE FARIA, comentando es~sa di,sposição, 
admite que a indenização nela prevista independe da concorrência de 
culpa por parte do preponente, aceitando assim tenha sido a noção 
da culpa objetiva, só muitos anos mais tarde desenvolvida, a ins
piradora de tal preceito (33 ). 

Evidentemente, em face dos termos daquele dispositivo, a obri
gação de ressacir os danos ocorridos no serviço não está condi~ionada 
à prova da culpa do patrão, nem tampouco desaparece nas hipÓteses 
de culpa do preposto ou de caso fortuito. 

Tais conclusões, que aquela recuada dispos,ição legal comporta, 
sem qualquer violência à sua letra ou ao seu espírito, só se tornaram 

(28) HENRI CAPITANT e PAUl, CUCHF.J - Précis de J_,egislation Inclnstriel-
le, Paris, 1930, pág. 274. 

(29) Cód. Com., art .. 80. 
(30) Cód. Com. espanhol de 1829, art. 202. 
( 31) Ob. cit., págs. 207 e segs. 
( 32) Rev. de Direito, vol. 87, pág. 238. 
(33) Cód. Comercial Brasileiro Anotado, 2.a ed., pág. 69. 
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P~'ssíveis, .qua1~to aos, acidentes do trabalho em atividades por ela 
nao com pi ee~~Idas, com o advento dJs teorias relativamente recentes 
?a responsabi~Idade p~lo fato das cousas e do risco profissional que 
J~formam, ~oJe _em dia ,e. somente de alguns anos a esta par;e, as 
d1versas legi~laçoes especificas das nações civilizadas. 
. Que maiOr .galardão, pois, poderia reivindicar o nosso arguto le

giSlador comercial da primeira metade do século passado? 

E) A irrem-tnciabilt'dade dos direitos, do empregado. 

Há, ent_:etanto, um aspecto do problema que vem prendendo a 
nossa atenAçao, no presente trabalho, que m·erece desta·que · 
Quanto a ele, .as ~ue, por justiça, têm sido, até aqui, reparti
da,s e"ntre o Iepslador nacwnal e os autores dos códigos espanhol e por
tugu;s, ?e 1829 ·~ 1833, respectivamente, cabem, inteiro, aos res
ponsavers pela feitura do nosso grande estatuto legi'slativo de 1850. 

Se a inspiração para os preceitos de natureza social oue vimos 
e~tud~n~o. até aqui, o legislador brasileiro a foi beber nos citados có
digos 1bencos, a alteração substancial que êle imprimiu a tais 
to~, deu-lhes. ~aráter original, e emprestou-lhes o aspecto de verda
deiras prescr:çoes de tutela, de natureza perfeitamente assemelhável à 
que caracte.nza as atuais legislações protetoras do traba·lho. 

As correspectivas disposições daqueles dois no 
seu texto uma cláusula tendente a permitir a sua através 
d:e. convenções ~)rivadas: elidiram, em grande parte, as vantagens so
ciais que podenam adv1r da sua aplicação, e, assim, perderam, 
se radi•calmente, o caráter de normas de legislação do trabalho 
t/~o, ?

1
o seu moder~o conc~ito. As referidas normas, por ' 

mÍlcLmente poder!am ser mcorporadas, sem dissonância, ao que atual-
mente ,se. conv:ncwnou chamar legislação social, o fora de 
quer duv1da, nao ocorre com as correspondentes do 
brasileiro. 

Senão vejarnos. 

. o. ~rtigo ,201 do Có?i!?o Comerci~l espanhol de matriz dà 
~1sp~s1çao analoga d_o Cod1go Comercial português de e do ar-
tigo 7~ ~o no:soACódigo, estab~lece que não interromperão a npt·rç,nr 

desalano, ,ate tres meses, os ac·rdentes imprevistos e inculpados que im
peçam os gere1~tes e prepostos de desempenhar o seu serviço e acres
centa de maneira expressa: "como no haya pacto em contr'ario". 

Ta·~bém o ~rtigo 202 daquele mesmo Código, fonte do art. 80 da 
nossa le1 comercial, dispõe que cabe ao empregador indenizar 0 ern
pregado, se, por efeito imediato e direto do serviço que preste 0 pre
posto do comércio, experimentar êle algum gasto extraordinárió ou· 
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perda, "sobre cuya razón no S'e haya hecho pacto expreso entre él 
y su principal". 

Fazendo-s,e o confronto entre o preceito nacional e a regra legal 
estrangeira, nos dois casos, observa-'se, de logo, que o }egi,slador bra
sileiro excluiu as condições" como no haya pacto en contrario" e "sobre 
cuya razón no se haya hecho pacto expresso entre él y su principal". 

Não se poderá jamais, de boa fé, negar ·que essa dupla exdusão 
foi deliberadamente levada a efeito, com o propósito de afastar a 
po-ssibilidade de estabelecer-se, por pactos privados, condições diver
sas ,daquelas que o legislador achou de bom alvitre impor aos contra.,. 
tantes, na constituição do vínculo de emprêgo. 

O espanhol de 1829 e, depois, o luso que lhe seguiu as pegadas 
legislaram para a hipótese do silêncio do contrato, da abstenção dos 
convenentes com relação à matéria. O legislador brasileiro instituiu 
.normas aplicáveis a qualquer contrato, dispusesse ou não sôbre o as
sunto, por isso que, se êle ,pretendesse admitir .convenção em contrá
rio ao disposto nos referidos ar!'igos, teria reproduzido na íntegra os 
preceitos que utilizou por modêlo. 

Assim agindo, deu-lhes, àqueles direitos que conferiu aos empre
gados do comércio, um caráter que hoje é condição essencial para 
a eficiência de qualquer norma trabalhista, a irrenunciabilidade por 
convenções privadas. 

Resultante lógica do princípio da desigualdade económica entre 
os dois agentes da produção, a inderrogabilidade por pactos privados 
das normas de proteção ao trabalho, ou a irrenunciabilidade a essa 
proteção constituiu a melhor garantia de eficácia da tutela estatal 
a{) econômicamente fraco, qúe, em razã"O de suas próprias condições, 
pode ser coagido a abdicar dessa proteção. 

Empr.estando, por conseguinte, o caráter de irrenunciáveis aos 
direitos atribuídos aos prepostos no comércio pelos arts. 79, 80 e 81, 
o nosso vetusto Código Comercial alteou-se sôbre os seus congéneres 
e revelou, mais .a êsse respeito do que quanto aos demús, a profunda 
agudeza intelecúva de seus autores, a ponto de aflorar problemas que 
sômente depois de mús de meio-século vieram à tona dos debates, 
solvendo-os com maravilhosa intuição e notável felicidade (34). 

( 34) Para não alongar o presente trabalho, deixamos de focalizar outras dispo• 
sições de natureza nitidamente social, contidas no nosso Código de 1850, quer ainda na 
parte geral, .quer na referente ao comércio marítimo, onde encontraremos preceitos como 
os dos arts .. 547 e 56-ü · que, apresentam estreita. analogia,. com. os. princípios dos arts. 80 
e 79; respectivamente. · 
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IV 

íNDICE DA l\1ENTALIDADE QUE PRESIDIU À FEITURA 
DO CóDIGO DE 1850 

A investigação hiBtórica que vimos empreendendo talvez mais 
extensamente do ·que se f · ' · ·' ' 
f: I . . . azia necessano, Ja a essa altura nos permite 
ormu ar a pnm·etra conclusã d · A F' . . 0 que preten em os extrair deste estudo· 
~ essa pnmerra conclusão a de que, feita a análise do estado em u~ 

l
s_e :ncodntravabm os estudos relat·ivos aos problemas oriundos das ~e-
açoes e tra alho que 1 · I d - d 1850 · d · ·C . . ' .. 0 egis a 01 • e prect'sou regular no Có-
Igo . omercral, e venfiCada a penetrante acuidade e b 

pectos · · -, so certos as-
. · ' ~ quase antev:são. do direito do futuro com que soube fazê-

lo,. rmpru~mdo-lhes diretnzes que, se houvessem lograd ·I· . -
tenam derxado d d , . . o ap rcaçao, 

... ~ emprega o o comercw no Brasil em situação al-
tar~ente ~nvrleglad~ com relação aos demais trabalhadores dos di
versos p~r~es,, vale esse fato como um seguro índice da mentalidade 
que k~est.dm a elabora~ão d~ _nosso c~ntenário Código Comercial. 

.
1 

e~rvame,nte, mais. perferta medrda não seria possível obter para 
aql!1 ata~ 0 ~r~u de a~eJamento do e~pírito que norteou a noS'sa ri
~ei~a let cfdtfrcada, nao ba.sta•sse a circunstância, já antes salient:da 

e aver e a atravessado airosamente um século da nossa existência' 
s~~ que 0 retardan;ento no preparo do futuro Código Comercial bra~ 
stlerro houvesse, ate agora, importado em malefício irremediável. 

, A P_erspicáci: ~ o dis·cortínio mental com que os autores do nos
so venerando Codtgo encararam tais problemas não po•diam deixar 
de est·:f pre~entes a todo o restante da obra legislativa que lhes foi 

d
cometi a, mormente quando, a respeito das demais questões a solver 

evem ter contado com co · 1 . d · ·' lh f I pwsos e ementas e estudo que decerto 
es a_ taram ~o que tange às relações de trabalho. ' ' ' 

Nao se .obje~e- que ~ ineficácia 'Prática, durante cêrca de oitenta 
anos, das dtspostçoes acima apreciada·s lhes reduz o , 't 
seqüentemente invalida a 1 -. R - men o e, con-
d' . . ' cone usao. ealmente nao lograram tais 

rspositrvos os resultados colimados podendo-s~ t, f 
por longos anos fora "I 1 ' . a e a Irmar que, 

. l M . ' _ m e. es etra morta, sem qualquer significação 
socra; . as ntss? nao var qualquer culpa do legislador e muito~ 
contrano, J esfsa circunstância induz a novo argumento er~ favor ~~ 
tese que oe endemos. · · 

~olmd ·ef1e8i5to0, a inaplic.aç~o dos dispositivos sociais do Código Co-
mercia e nada mars e d .. A • 

mento entre a mentalidade o q.ue uma con~equencra do desajusta
r f t, . . . dommante, retrogada e essencialmente 
/ .rad~na ~ 9ualquer fantasia intervencionista, e o elevado alcance de 
ats Isposttrvos; l\1ergulhado ainda o país num regJ·.m.e 

económico: 
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escravagista, que perdurou .por cêrca de quarenta anos após a pro
mulgação ·daquele monumento legislativo, é perfeitamente compre
ensível ·essa reação a qualquer tentativa de proteção ao trabalho livre, 
que, àquela época, ensaiava os primeiros passos no país, se livre se 
pudesse chamar o trabalho dos nossos ant·igos empregados do comér
cio, sujeito·s a um regime de verdadeira servidão. 

"Os favores legais dos arts. 79, 80 e 81 do Código tiveram a sorte 
das planta-s exóticas quando removidas da estufa para a inclemên
cia do ambiente hostil: jamais foram concedidos", afirmam BA
LEEIRO e VIANA FILHO, e, logo a seguir, acrescentam: "Não 
poderiam medrar num país, como o Brasil, que, àquele tempo, incluía 
a escravidão entre as suas instituições nacionais" (3 5 ). 

Tal foi o estado de letargia em que permaneceram aquelas nor
mas, durante longos anos esquecidas, por falta de qualquer apoio 
administrativo ou judicial aos interessados, que, ao vir êsse apoio, 
com a criação do Ministério do Trabalho, em 1930, e, ante as pri
meiras tentativas de aproveitamento do conteúdo social daquela an
tiga legislação, por tantos anos latente, chegou a ser levantada a tese 
de que estava ela abrogada, pelo longo desuso em que ,jazera. 

Êsse fenômeno, entretanto, repetimos, não exclui, nem sequer 
torna menor o merecimento de seus autores. Muito ao contrário, 
mostra o quanto se haviam êles alçado sôbre meio em que viveram, 
dando-nos uma singular legislação que, oitenta anos depois, quando 
a mentalidade ambiente se transformou, pôde ser aplicada com ab
soluta atualidade. 

v 

CAUSAS JUSTIFICATIVAS' DA INCLUSÃO DE NORMAS DE 
LEGISLAÇÃO SOCIAL NOS ANTIGOS CóDIGOS MERCANTIS 

Nessa ausência quase total, à época de elaboração dos códigos 
comerciais do século passado, de qualquer norma de proteção aos 
econômicamente fra·cos, na partida desigual do acêrto de condições 
contratuais, reside a maior justificação da atitude do legislador de 
então em não deixar inteiramente ao desamparo aquêles que, cons
tituindo como que o estado maior do comerciante, são os principais 
colaboradores do desenvolvimento de seus negócios e elementos im
prescindíveis à consecução do fim que êle colima com a sua atividade. 

Fenômeno análogo vamo's encontrar com relação ao direito civil, 
que também sofreu sensível penetração por parte de nosso Código 
Comercial dando aso às críticas que lhe foram dirigidas por Joaquim 

(35) Ob. citada, pií,g, 191. 
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Antão Fernandes Leão e Bernardo Vasconcelos, na Assembléia Le,.. 
gislativa, e, mais tarde, por TEIXEIRA DE FREITAS. incur
são, entretanto, era da rnesma forma explicável, pela inexistência no 
país, de uma codificação civil. ~ ' 

Cumprindo-lhe jurídicas provindas do exer-
cício do comércio, em seus aspectos, inclusive quando tais 
relaç?es se proces.sam através dos mandatários ou prepostos do co
merciante, e perfeitamente lógico que se ,preocupasse o legislador tam
bé~ .das relações .entre o comerciante e êsses prepostos, não só para 
defmrr as respectivas responsabilidades decorrentes da atividade co
mercial, como ainda par~ fixar os direitos e deveres recínroc~s 
emanam do vínculo contratual que os une visto como 

1 

atê ' 
/ . . ' ' 

essa matena escapava completamente a qualquer espécie de regula-
m~n~ação espedfi~a. Acresce ainda que, até a'quela época, não 
e~rst1a ~u~lquer drf~renciação conhecida entre a natureza jurídica 
desses dirertos e ?bngações e a dos demais direitos e obrigações re
g.ul~~os pelo Código. Pelo contrário, procurou-se sempre acentuar a 
similitude entre essas situações, equiparando, para os fins legais, os 
chamados agentes auxiliares dos comerciantes a êstes como o fizeran1 
? Código espanhol de 1829, estipulando que tais a~entes "estan su
Jetos a las leyes mercantiles y con respecto a las operaciones que les 
corresponden en esta calidad'' (3ü), e o código português de 
quando estabelecia que seriam êles sujeitos às leis comerciais "como 
agentes auxiliares empregados no comércio e com relação às opera
ções que nessa qualidade lhes respeitam" (3 7). De seu lado, o art. 
35 do nosso estatuto comercial básico reproduz quase 
aquelas expressões. 

. ~ Além dis~o, querem os comercialistas ver no contrato de prepo
SJÇao ~merca1;t1l; bem como nos ~tos de responsabilidade dos prepostos, 
a tos o e comercio por dependência ou conexão. Nesse sentido opinam 
além do ínclito CARVALHO DE MENDONÇA (38 ), BALEEIRO 
e VIANA FILHO, salientando, que autorizados mestres es
trangeiros negam a quaJidade mercantil ao contrato de preposição ou 
de emprêgo no comércio, entre os quais THALLER, que o considera 
de natureza puramente civil (3B). Outros, como LYON-CAEN e 
RENAULT,. o têm como um contrato de natureza mista, de dupla 
face, comercial, no que concerne ao comerciante, e civil, para o pre
posto ( 40 ). 

Não é, por outro lado, de desprezar, como fator da incorporação 
de normas de regulamentação do trabalho aos códigos mercantis do 

(36) Art. 62. 
(37) Art. 100. 
(.38) Ob .. sitada, vol. I, n. 0 366, e, e 359, g. 
( 39) Traite Elem. de Droit CommereirJ, n.o 29. 
(40) Traité de Droit Com., Tomo III, n. 0 251 - Manuel de DroH Com. 

11
,o 50Q
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principio do século XIX, maximé do código espanhol de 1829 e dos 
que lhe seguiram a trilha, a influência que, naquela época, ainda exer-
\:Ía a noção de emprêsa m-ercantil da fase precapitalista (41 ), tanto 
mais quanto é sabido que o comércio se manteve, por muito te~po, Cir
cunscrito a um círculo mais ou menos fechado e, por conseguinte, pouco 
permeável aos exageros liberalistas que já avassalavam muitos outr~ 
departamentos da atividade humana. Essa peculiaridade se ~ruam
festa através de tôdas as legislações específicas rda primeira fase do 
direito comercial, que então se caracterizava pela feição de direito 
de classe, a ·qual, modernamente, vai êle perdendo. 

VI 

IMPROPRIEDADE DA INSERÇÃO DE MATÉRIA TRABA
LHISTA NUM CóDIGO COMERCIAL MODERNO 

A inclusão de normas de índole tipicamente trabalhista justifi
cava-se, àquele tempo, em fa,ce, como vimos, não só da ~~sência de 
uma legi·slação específica, ~coma da conexão, à época ~d~1t1da', e?~re 
o contrato de preposição mercantil, como ato de comercio acessono, 
e os demais ~contratos em que toma ~parte o comerciante, e ainda como 
resultante da 'sobrevivência de um ~certo sentido de comunidade de 
trabalho na emprêsa mercantil de então, que, de alguma forma, ama
nhara o 'terreno em que· seriam lançadas as idéias que se corporifica
ram naquelas normas. 

Entretanto, não será mais possível, hodiernamente, admitir-se, 
em sã consciência, êsse ecletismo, como não é ~mais aceitável a con
servação num código mercantil moderno, de princípios de direito ci
vil, como os concernentes aos contratos e obrigações em genll, que o 
nosso código de 1850 inseriu no seu contexto. 

Vitoriosa a idéia de ~códigos autônomos, em contrário ao pen
samento daqueles que preconizavam a conveniência da codificação 
unificada do direito privado, não há por onde recusar o critério da 
delimitação exata do campo de jurisdição de cada código i~solado, sem 
qualquer interpenetração ou ubicação de matéria, que sàm~nte .des
vantagens pode acarretar à sistematização dos ordenamentos JUrÍdtcos. 

Como assinala ADAMASTOR LIMA, "O Estado mantém a Or
dem Política (Indivíduo e Propriedade), bem como a Ordem Econó
mica (Capital e Trahal1ho) e o Direito tem dois grandes objetos - a 
matéria civil (Direito Civil) e a matéria económica (Direito capita
lista e Direito traba·lhista" ( 42). 

(41) v. pág. 
(42) "Direito Comercial'' in DIREITO vol. :XXXVII pág. 72 

9 - R D. - 3.0 Vol. 
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Traçando as linha·s distintivas dessa bifurcação do direito, com 
relação à matéria económica, diz aquêle devotado e brilhante cultor 
dq direito comercial em nosso país: "Direito capitalista é o ramo 
jurídico que regula a atividade económica sob a trí.plice manifesta
ção de comércio, indústria e agricultura, visando, simultâneamente, à 
existência e à proteção do capital.. Direito trabalhista é o ramo ju
rídico que regula a atividade assalariada das pessôa·s Hsicas,. visando; 
simultâneamente, ao exercício e à proteção do trabalho" (43). 

Primitivamente, os sistemas legislativos gravitavam exclusiva
mente em tórno do património, ~como óqueza criada,· relegando a um 
absoluto descaso o proces·so de formação· dessa riqueza pelo trabalho. 
O curso dos anos, no ent_anto, e o agravamento acelerado dos males de
correntes dessa deficiência do direito tornaram instante a ampliação 
dos seus quadros e a invasão de novos setores de atividade em que 
êle então não havia penetrado ou havia penetrado mal, môrmente no 
que se refere aos problemas económicos e, particulaTmente, no que 
concerne à ·criação da riqueza pelo trabalho humano. 

Essa ampliação, relativamente à proteção e regulamentação do 
trabalho, ·cada vez mais intensa, chegou a rUm tal estado que deu ori
gem à formação de um ramo novo da ·ciência do Direito, como cara•cte
rísticas absolutamente definidas, em tórno de .cuja autonomia já hoje 
cessara·m as controvérsias. 

Exteriorizado, em quase tódas as nações civilizadas, por um sis
tema legal específico, cujos princípios informativos são substancial
mente incompatíveis com aquêles que presidiram e hão de presidir· à 
obra legislativa destinada a reger as relações jurídica·s comuns, quer 
as 'Civis, atinentes ao indivíduo e à propriedade, quer as ·capitalistas, 
que têm por escopo a situação do ·capital na sua atividade económica, 
- o direito do trabalho já hoje tem seu âmbito de ação estabelecido 
com absoluta precisão, que ·impossibilita qualquer interferência ou 
ambiguidade. 

Com res1,eito às ·relações de •que :participam os prepostos comer
ciais, um tríplice aspecto exige a atenção do legislador, a saber: a) 
relações entre o ·comerciante e terceiros, por intermédio de' prepostos; 
b). ·relações dos comerciantes •com os seus empregados, no que tange 
à·s mútuas responsabilidades decorrentes da atividade comercial do 
primeiro e participação dos prepostos nessa atividade; c) relações de 
natureza estritamente trabalhista entre o comerciante e seus pre
postos. 

Como é intuitivo, na formulação do novo· estatuto para' o co
mércio apenas os dois primeiros dêsses três aspectos poderão ser obje
to de apreciação, por isso ·que o terceiro escapa totalmente aos obje-

(43) Art. e ob . ., cits., 
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tivos de qualquer legislação mercantil, por estar fora das linhas do 
direito ·comercial. 

Não se procure argumentar ~com as distinções intrínsecas que po
dem ser encontradas num confronto entre o contrato de trabalho, co
mo êle é o-enericamente entendido, e o ·chamado contrato de preposi
ção merc:ntil, porqHe tais diferenciações não chegam a justificar a 
deslocação dêsse último do campo do direito do trabalho para o do 
direito comercial. A preposição mercantil, na sua essência, nada mais 
é do que um contrato de trabalho, apena·s mesdado, na mor parte dos 
casos, ·com uma maior ou menor dose de mandato ou representação, 
o que, no entanto, não o desfigura e, nem tão pouco, impõe tratamen
to diverso das normas legais de tutela ao trabalho. O que dessa es
pecificidade pode interessar, para efeito de uma regulamentação à 
part~, são os d~is .primeiros aspectos acima indicados: Qu~nt? .ao 
terceiro, as pecuhandades ,que possam apresentar como f1gura JUndlca 
não têm nenhuma importância ou interêsse para a sua regulamentação 
legal. 

O Direito do trabalho visa à tutela do indivíduo que assalaria 
<a outrem a sua própria fórça de trabalho, pouco importando a natu
reza dos serviços por êle prestados ou o setor da atividade económica 
onde êle a emprega, seja na indústria, na. agricultura, no comércio 
ou em qualquer outro. Desde que se cogite de regular essa relação 
jurídica, não é mais possível, hoje, fazê-lo fora do raio de ação do 
direito social. 

Essa impropriedade da regulamentação do contrato de traball:o 
dos empregados do comércio nos atuais códigos mercantis é, pOis, 
a segunda .conclusão que pretendemos extrair do presente trabalho. 

VII 

SíNTESE E CONCLUSõES 

Sintetizando o presente estudo, para encerrá-lo, vemos que: 

1 - O Código Comercial brasileiro de 1850, fruto do trabalho 
de quase vinte anos, teve como principais fontes o código francês de 
1807, o espanhol de 1829 e o portuguê-s de 1833, principalmente o se-
gundo. 

2 - Referido ·código foi elaborado e promulgado numa época em 
que nada ou quase nada exi·stia relativamente à tutela legal d? tra~ 
ba}ho em suas relações com o capital, sendo .que as poucas le1s ate 
então conhecidas a êsse respeito, além de esparsas, eram devidas a 
movimentos de simples filantropia. 
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3 - É, assim, surpreendente como o Código então promulgàdo, 
seguindo, em parte, as diretrizes dos códigos espanhol e português e 
mesmo superando-as, continha no seu contexto disposições que cons
tituem notáveis avanços no campo da legislação social, entre os quais 
cumpre assinalar: 

a) a integração dos prepostos comerciais ao negócio, consti
tuindo ·como ·que um pronunciamento do legislador de 1850 
em tôrno do já hoje debatido problema da natureza jurídica 
da relação de trabalho; 

b) a instituição do preaviso de dispensa, como embrião das 
atuais garantias do direito ao emprêgo; 

c) a garantia do salário dos empregados nos infortúnios Im
previstos e inculpados, até o limite de 3 meses; 

d) a obrigação de ressarcir os danos extraordinários ocorridos 
no serviço, manifestação embrionária da atual legislação sô
bre acidente do trabalho; 

e) a irrenunciabilidade atribuída a tais direitos pelo legisla
dor brasileiro, quando excluiu das respectivas disposições do 
nosso código as cláusulas .contidas nas normas estrangeiras 
correspondentes que permitiam a sua derrogação por con
venção privada. 

De todo o exposto, concluímos: 

I 

A penetrante agudeza com que agn.1 o legislador brasileiro de 
1850, ·inserindo tais normas no corpo do Código Comercial, serve de 
índi·ce da mentalidade elevada que presidiu à sua elaboração, mesmo 
com relação ao restante daquela obra legislativa. 

II 

Embora explicável e mesmo louvável a intenção do legislador 
de cem anosv atrás em incluir no contexto do Código alguns princí
pios de natureza social, hodiernamente essa inclusão não seria admis
sível, po11que contrária à reconhecida autonomia do direito do tra
balho, a que tais normas, necessàriamente, pertencem. 
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RELATóRIO E PARECER 

Relator: DARIO BITT,ENCOURT 

A FACULDADE DE DIREITO DO CEARÁ, independente
mente de se faz.er representar nas ·comemorações do cinqüentenário da 
fundação de sua co--:irmã da capital do Estado do Rio Grande do Sul, 
por intermédio de bril1hantíssima delegação de Professores, incumbiu 
a êsses mesmos Professores de elaborarem interessantes contribuições, 
as quais, ainda, fêz imprimir em letra de fôrma. 

Entre essas ~contribuições impressas, destaca-se o trabalho de 
rderência acima, de autoria do conhecido intelectual, economista e 
professor de Direito, Doutor ADERBAL FREIRE - nome mereci
damente conhecido em nosso país e, mesmo, no exterior, nos meios 
que se preocupam mais com as cousas da Economia Política e do Di
reito do Trabalho, 

Em sua bibliografia, entre outros trabalhos, não se poderão olvi
dar a notável dissertação apresentada, ein 1937, à douta ·congregação 
da Faculdade de Direito do Ceará ·e ·com que conquistou, com raro 
brilhantismo, a .cátedra de "Direito Industrial e Legislação do Traba
lho", subordinada à epígrafe - "Direito ao descanso" (Fortaleza; 
Tip. Minerva - Assis Bezerra, 1937, 182 págs.), assim como "Ensaio 
de ·uma síntese do Direito Trabalhista" (Tip. Minerva-Assis Bezerra,· 
Fortaleza, 1938, 96 págs.): trata-se de uma originalíssima contribui
ção e que só não teve maior ressonância devido ao fato de ter sido 
elaborada em idioma português; o fôsse, por exemplo, em francês ou 
inglês - e o renome de seu· autor estaria citado nos livros de tomo 
da especialidade ... Não fôsse nossa língua materna ({a um tempo, es
plendor e sepultura ... " 

O Doutor ADERBAL FREIRE traz, agora, para o Congresso 
Jurídico, um belo estudo, em que busca justificar as razões que mili
taram a prol da inserção de normas de Direito do Trabalho no cente
nário Código Comercial de 1850 e, acertadamente, alça a bandeira da 
inadmissibilidade de sua inclusão, agora, no futuro Código Comercial 
Brasileiro. Em 40 páginas impressas, o autor do trabalho, de maneira 
erudita e demonstrando estar perfeitamente ein dia •com os modernos 
mestres da disciplina, em estilo atraente, sustenta seu ponto· de vista. 
Em sete capítulos, discorre proficientemente sôbre o assunto que esco~ 
lheu para opulentar os Anais do presente Congresso, destacando-se o 
III.0

; subordinado ao título- "Avanços sociais dos Códigos mercan
tis da Espanha, Portugal e Brasil", no século passado, no qual in
vestiga, em discrime, a ·questão da natureza jurídica da relação do 
trabalho, as garantias do direito ao emprêgo, proteção do empregado 
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. . , . ·, . revistos e inculpados, ressarcimento· dos . danos' 
nos· mfo:t~~ws I~P . bTdade dos direitos do empregado,. para 
ex. traordmanos, a._Irrenuncia }dl'. ·erciais do primeiro quartd do 

vetustos co Igos com . . d h . 
aomprovar q_ue os f . d ·. d·adania a institutos que, am a OJe, ,. 1 19 davam oros . e m . do secu o . . d . t' rios nacionais e estrangeirOS, . , 
têm a.colhida nos mo ernos reposl o ' 

Direito do. ;raba~h~.. f b 'leira e peregrina, enriquece o traba-. 
Apreciavel bibhogr~ Ia, rasif d direito no Ceará,- o qual, 

lho apresentado pelo emmen.te ?ro essor e 
finalmente oferece as segumtes . 
: ' CONCLUSõES 

d o 9 d "Regimento ln-
- que, de conformidà~e c?m a norma o art, , . i; de. servirem de, 
terno" do Congresso, mteiramente ad()tamos, a f 
base à dis-cussão e votação: . 

. I ..:- A penetrante agudez~ ·com que agiu o legislad~~ 
brasileiro de .1850, inserind? dt~Is ~orma: ~~li~~Jeo ~~v~Ja-
di o Comercial, serve de m Ice a m n - .. 

g I • d' à sua elaboração mes·mo com relaçao ao res-
que pres1 m · . . ' 
tante daquela obra legi~la,nva. . 1 , el a in-

II - Embora exphcavel e, mesmo, ouv~v 1 . 
ten ão do legislador de cem anos atrás, em me mr, no 

Conçtexto do Código, alguns .princípios de. natudre~a, seo-1· 
t.u • 1 - - ena a miSSlV 

cia1 hodiernamente essa .me usao . nao -~ d D' . t d~ 

P
orq' ue contraria. à reconhecida autonomia o Irei o 

. sa' r1'amente pertencem . . Trabalho, a que tais normas, neces , ' 

ONGRESSO JURíDICO na Faculdade de 
Sala_. das Ses_ sões do C(d U .. , 'dade do Rio' Grande do Sul), 

Direito .de Pôrto Alegre a "mversi 
cm Pôrto Alegre, aos 11 de agosto de 1950. 

Dario de Bittencourt - relator 
M agdaleno Girão B arraso 
Henrique Stodieck 
Mário Seixas A urvalle 
Buys de Barros 

DEBATES EM PLENÁRIO 

O SR. PRESIDENTE: - Dare~ Azambuja - substituindo oca

sionalmente o sr. José ~aig.ado Ma:~;~~ição do parecer da Comissão 
. Passaremos agora a eituraAedh b l Freire intitulado "A regu-

" . b lh do professor er a ' é · sobre o tra a o d b lh dos empregados do com r<::IO 
lamentação dos contratos e tra a o ., 
nos .códigos mercantis . 
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E' relator da matéria o professor Dario Bittencourt, a quem con...: 
cedo a paJavra. 

O SR. DARIO BITIENCOURT - (LÊ o Relatório e Parecer) 
O parecer que acabamos de ler, submetido à apreciação da nona 

Comissão foi integralmente subscrito. 
O SR. PRESIDENTE - Em discussão as conclusões apresen-

tadas pelo relator da Comissão. 
O SR. GIRÃO BARROSO - Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o nobre Congressista.· 
O SR. GIRÃO BARROSO - O dr. Adherbal Freire é nosso 

colega de trabalho da Faculdade do Ceará e não pôde comparecer a 
êste Congresso para fazer pessoalmente a defesa de sua tese, em vir
tude de ter sido designado para acompanhar a nossa embaixada de 
acadêmicos à Europa. Incumbiu-me, entretanto, de ser também aqui 
o procurador de ausentes, de fa~er a defesa do seu brilhante trabalho, 
tarefa que, ·entretanto, me dispenso de fazer, em vista do relatório do 
parecer muito bem elaborado pelo meu prezado colega Dario Bit-
tencourt. ' 

O SR. PRESIDENTE - Continuam em discussão as conclu
sões do relator. 

Ninguém ·mais querendo fazer uso da palavra, está em votação. 
Os srs. Congressistas que não estiverem de acôrdo tenham a 

bondade de levantar-se. (Pausa). 
Aprovado. 

. \ 

INDICAÇõES SôBRE DIREITO 
TRABALHISTA 

POR CUANTO: 

Félix Manuel W oel flin e 
Alfredo J. Ruprecht 

Profess9res catedráticos da Universidade de Rosá
rio - República Argentina. 

- Dentro del Derecho Laboral no existe un sólo contrato, sino 
una cantidad de ellos, con naturaleza propia y distinta, tales e~tre 
otros, los de Clempleo privado", de "empleo público", de "aprendiza-
je". de "trabajo autónomo", etc. . . . . , 

- Unificar a contratos tan d1stmtos dentro de una denommacwn 
única, 110 tendría razón de ser, y traería consigo funciones que es con-
veniente evitar. 

- El llamado "contrato de trabajo", tiene su significado en la 
história del Derecho, pero carece de él en la actualid~?' al mismo t~
empo que no corresponde al Derecho Labo.ral. .. Na.cw como. subst'l
tuto de la "locación de serviços'', por el s1gmf1cado contr.ano a la 
dignidad humana que a esta última denomina~ión s~ l.e atnbuía, pe
ro su sustractum es el mismo y su orígen ·de caracter c1v1l. 

_ Toda denominación jurídica debe ser precisa y no corres-
ponder a mas de una institución. 

POR ELLO EL CONGRESO JURIDICO CONMEMORATI
VO DEL CINCUENTENARIO DE LA FUNDACION DE LA FA
CULTAD DE DERECHO- DE RIO G~ANDE. DE~.~~UD DE-
CLARA: , .,. ·• · ·.; · · .····'· 

Q·ue la denominación "contrato. dl' ifab~j9~': .~J 'incor~ecta, de
biendo utilizarse la de "contratos laborcúes", cU;ando se ref~ere a los 
CQrt.tratos regidos por el. Derecho Laboral, en un :ent~o cunpl~. ó; 
general, y la de u contPato" seguido ~o1~ s,~ ~enom~na~wn esJ>ectf~~ 
(ude empleo privado", "de empleo publu:o , de tr~baJo autonomo , 
etc .. ), cuando se refiere a cada uno de eUos en part1cular . 

IMPRESSÃO
Retângulo




